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ADITAMENTO 

 

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 071, de 18 de abril de 2016) 

 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 

I – Serviços Diários 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 

 

II – Instrução 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

 

III –Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 

1.1.0. De Oficial 
 

1.1.1. Requerimentos Despachados 
 

Ten Cel RRPM Mat. 17488-2/ADEILDO MARINHO CORREIA – Pagamento de licença 

especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5777141-5/2015: – Deferir, o pagamento de 

180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as 

informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, 

bem como no Parecer nº 303/2003-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir 

Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0361/2016/DGP-4). 

 

Cap RRPM Mat. 606409-4/JOSÉ CÂNDIDO ALVES – Cancelamento do desconto efetuado em 

seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente JUDITE MARIA ALVES, conforme 

protocolo SIGEPE nº 5628566-2/2016: – Deferir, conforme documentação comprobatória apresentada, com 

base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE e 

Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0336/2016/DGP-4). 

 

2º Ten RRPM Mat. 25769-9/EMANUEL JOEL DE JESUS SILVA – Constar nos seus 

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 33634/PMPE, ocorrido 

em 04 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5633803-1/2016: – Deferir, em face da comunicação 

firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0094000394, 

registrado na Delegacia de Polícia da 004ª Circunscrição – Camaragibe – DIM/2ª DESEC de Pernambuco, no 

dia 04 FEV 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0340/2016/DGP-4). 

 

1.2.0. De Sargento 
 

1.2.1. Requerimentos Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 14528-9/ROMILDO JOSÉ RAMOS – Constar nos seus assentamentos para 

fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21627/PMPE, ocorrido em 26 FEV 2016, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5628917-2/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na 

Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0127000733, registrado na Delegacia de 

Polícia da 037ª Circunscrição – Camaragibe – DIM/9ª DESEC de Pernambuco, no dia 29 FEV 2016. Ao 

Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0315/2016/DGP-4). 
 

2º Sgt RRPM Mat. 23178-9/EDMILSON CIPRIANO DA SILVA – Constar nos seus 

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29567/PMPE, ocorrido 

em 02 MAR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5629351-4/2016: – Deferir, em face da comunicação 

firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319026694, 

registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 02 MAR 2016. Ao Arquivo Geral para 

providências. (Nota nº 0316/2016/DGP-4). 
 

 

3º Sgt RRPM Mat. 20150-2/RINALDO BARBOSA VIEIRA – Constar nos seus assentamentos 

para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27276/PMPE, ocorrido em 22 FEV 

2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5628583-1/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo 

militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319023065, registrado na 

Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 23 FEV 2016. Ao Arquivo Geral para providências. 

(Nota nº 0317/2016/DGP-4). 
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3º Sgt RRPM Mat. 13294-2/JOSÉ MARCOS FELIX DE LIMA – Constar nos seus 

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20648/PMPE, ocorrido 

em 22 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5627030-5/2016: – Deferir, em face da comunicação 

firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0119000494, 

registrado na Delegacia de Polícia da 029ª Circunscrição – Igarassu – DIM/8ª DESEC de Pernambuco, no dia 

23 FEV 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0318/2016/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 21220-2/EDMILSON MENDES DA SILVA – Constar nos seus assentamentos 

para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27614/PMPE, ocorrido em 27 FEV 

2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5628886-7/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo 

militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 808-01125/2015, registrado no 

DEPATRI – Depart. De Repressão aos Crimes Patrimoniais - Afogados - Recife - Pernambuco, no dia 27 FEV 

2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0319/2016/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 16439-9/GEOVANE BRITO DE OLIVEIRA – Constar nos seus 

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23375/PMPE, ocorrido 

em 03 MAR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5631194-2/2016: – Deferir, em face da comunicação 

firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0101000617, 

registrado na Delegacia de Polícia da 011ª Circunscrição – Afogados – DIM/4ª DESEC de Pernambuco, no dia 

04 MAR 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0320/2016/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 16679-0/JORGE MENDES DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado 

em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MÁRCIA MODESTO DA SILVA, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5627034-0/2016: – Deferir, conforme documentação comprobatória 

apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 

SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 

0335/2016/DGP-4). 

 

1.3.0. De Cabo 
 

1.3.1. Requerimentos Despachados 
 

Cb RRPM Mat. 602910-8/JOÃO EUDES LIMA DOS SANTOS – Constar nos seus 

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6281/PMPE, ocorrido 

em 13 JAN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5629341-3/2016: – Deferir, em face da comunicação 

firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0096000321, 

registrado na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro – DIM/2ª DESEC de Pernambuco, no dia 

13 JAN 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0321/2016/DGP-4). 

 

1.5.0. De Soldado 
 

1.5.1. Retificação de Nota 
 

Sd RNR PM Mat. 106298-0/KARLA MORAIS MARTINS ALVES – Pagamento dos dias 

trabalhados relativos ao mês de maio de 2008, conforme protocolo FISEPE nº 8200811035421: – Retificar 

decisão proferida na Nota nº 1267/2009/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 154, de 24 AGO 2009. 

Deferir, quanto ao pagamento 1/30 (um trinta avos) da remuneração do mês de maio do ano de 2008, face às 

informações constantes na Certidão nº 384/2012 oriunda da DGP-3. À Seção de Finanças/DGP-3, DEAJA 

para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0301/2016/DGP-4). 

 

Sd RNR PM Mat. 102915-0/KLINGER RODRIGUES LINS – Pagamento dos dias trabalhados e 

não recebidos no período de 01 á 21 de setembro de 2010, bem como ao valor correspondente a 15 diárias, 

conforme protocolo FISEPE nº 8201012031393: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0049/2012/DGP-4, 

publicada no Aditamento ao BI nº 020, de 27 JAN 2012. Deferir, o pagamento de 21 dias trabalhados relativos 
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ao mês de setembro do ano de 2010, bem como o valor correspondente a 15 diárias de serviços prestados à 1ª 

CIOE, em conformidade com o contido no ofício nº 118/2014-Seção de Pessoal/1ª CIOE, de 01 de abril de 

2014. À Seção de Finanças/DGP-3, DEAJA para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. 

(Nota nº 0307/2016/DGP-4). 

 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

2.1.0. Requerimentos Despachados 
 

TÂNIA QUINTINO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 22152-0/DJALMA FERREIRA 

DE LIMA - Pagamento de 13º salário referente ao ano de 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5615255-

2/2015: – Deferir, o pagamento de 04/12 (quatro doze avos), referente ao 13º salário do ano de 2014, face às 

informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, conforme o contido na Lei Complementar nº 

078/2005 c/c Encaminhamento nº 164/2009/PGE, devendo o dito pagamento ser efetuado em 04 (quatro) 

partes iguais entre os dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme 

Declaração emitida pela FUNAPE, devendo ser resguardadas as cotas-partes dos demais dependentes, 

JENNIFER KALEB AL SARIH NASCIMENTO DE LIMA, DJAMILYN KALEB AL SARIH 

NASCIMENTO DE LIMA e DJAED KALEB HENRIQUE NASCIMENTO DE LIMA. À Seção de 

Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 

(Nota nº 0300/2016/DGP-4). 

 

 

LAUDENISE SILVA DE ALBUQUERQUE, viúva do ex-2º Sgt PM Mat. 30300-3/RINALDO 

SANTANA DE ALBUQUERQUE – Pagamento dos dias trabalhados pelo militar, falecido em 27 JAN 2014, 

conforme protocolo FISEPE nº 8201404001828: – Indeferir, o pagamento a beneficiária por ter sido creditado 

nos vencimentos do ex-servidor os valores integrais de seu vencimento em janeiro/2014, conforme informação 

da Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0303/2016/DGP-4). 

 

 

LAUDENISE SILVA DE ALBUQUERQUE e LARISSA SILVA DE ALBUQUERQUE, viúva e 

filha respectivamente do ex-2º Sgt PM Mat. 30300-3/RINALDO SANTANA DE ALBUQUERQUE, 

falecido em 27 JAN 2014, pagamento do 13º salário referente ao ano de 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 

5603112-0/2015: – Deferir, o pagamento de 01/12 (um doze avos), referente ao 13º salário do ano de 2014, 

face às informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, conforme o contido na Lei Complementar nº 

078/2005 c/c Encaminhamento nº 164/2009/PGE, devendo o dito pagamento ser efetuado em 02 (duas) partes 

iguais entre os dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme Declaração 

emitida pela FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e 

posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0304/2016/DGP-4). 

 

 

2.1.1. Retificação de Nota 
 

MARIA DE LOURDES DA SILVA, NATALLE LARISSA MEDEIROS RODRIGUES, 

NICOLLE LETÍCIA MEDEIROS RODRIGUES e FRANCIELLY NAYRA MEDEIROS DE MELO, 

respectivamente companheira e filhas do ex-3º Sgt RRPM Mat. 18914-6/NIEDSON MEDEIROS DE 

BARROS – Pagamento das férias de 2012 e do proporcional de 13º salário e férias relativo ao ano de 2013, 

em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 06 AGO 2013, conforme protocolo FISEPE nº 

8.2013.09.01973.1: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0690/2015/DGP-4, publicada no Aditamento ao 

BI da DGP nº 183, de 29 SET 2015. Deferir, o pagamento de um 1/3 (um terço) Constitucional relativo ao ano 

de 2012, 07/12 (sete doze avos) de férias proporcionais do ano de 2013, acrescidas do 1/3 (um terço) 

Constitucional e 07/12 (sete doze avos) do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013, face às 

informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser dividido em 04 (quatro) 
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partes iguais e efetuado às requerentes beneficiárias previdenciárias habilitadas à pensão por morte, conforme 

o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com os Encaminhamentos nº 164/2009/PGE e nº 

117/2007/PGE, bem como o Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para 

providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 

0279/2016/DGP-4). 

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

3.1.0. Requerimentos Despachados 

 

Ex-policial militar Mat. 104724-8/ROGÉRIO JOTA TORQUATO – Pagamento das férias 

relativo ao exercício de 2008, conforme protocolo SIGEPE nº 5661149-5/2014: – Deferir, quanto ao 

pagamento das férias integrais do ano de 2008, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional, conforme o 

contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como no 

Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS, bem como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no Despacho nº 064/2012-GGAJ/SDS, de 

09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior 

remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0302/2016/DGP-4). 

 
4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0. DISCIPLINA 
 

1.1.0. Cancelamento de Punições 
 

1.1.1. Requerimento Despachado 
 

3º Sgt RRPM Mat. 20159-6/JULIÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO – Cancelamento das 

seguintes punições: 

 

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA 

REPREENSÃO 081 APMP 02 MAI 2002 

REPREENSÃO 119 APMP 26 JUN 2002 

 

Deferir, quanto aos cancelamentos, em face de informação prestada pelo Arquivo Geral, conforme o 

previsto no art. 61 da Lei 11817/2000, em consequência ingressa no comportamento “EXCEPCIONAL”, 

conforme o previsto nos art. 46 e 47 da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido 

no art. 64, e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0306/2016/DGP-4). 

 

 

 

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM 

Diretora de Gestão de Pessoas 

 

C O N F E R E: 

 

 

JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM 

Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 


